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Atos da Prefeita
Decreto nº086 de 15 de Janeiro de 2015.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura
no Cemitério Público Rural de Coqueiros de Tocos

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo
nº4249/2014, publicado em 15/04/2015 em nome de Anésio da Silva
Tavares, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o
Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Anésio da Silva Tavares, o direito
de Perpetuação de Sepultura nº16.309, localizado no Cemitério Públi-
co Rural de Coqueiros de Tocos.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de abril de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1825092

DECRETO Nº 92/2015

Dispõe sobre o Regimento Interno da III Conferência
Municipal de Educação de Campos dos Goytacazes
- 2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos dos artigos 78, incisos IX, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a proximidade da III Conferência Municipal
de Educação de Campos dos Goytacazes a ser realizada nos dias 14
e 15 de maio de 2015;

DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado o Regimento Interno da III Con-
ferência Municipal de Educação de Campos dos Goytacazes - RJ.

REGIMENTO INTERNO DA III CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - 2015

CAPÍTULO I
DA REALIZAÇÃO E CARÁTER DA CONFERÊNCIA

Art. 2º - A III Conferência Municipal de Educação de Campos
dos Goytacazes será realizada nos dias 14 e 15 de maio de 2015, no
Teatro Municipal Trianon e no Campus I do Centro Universitário Flu-
minense UNIFLU das 9 às 17 horas e contará com a participação de
representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes, Regional Norte Fluminense, instituições de ensino tecnológico e
superior, dos sindicatos, dos estudantes, das entidades acadêmicas,
dos poderes legislativo e judiciário e da sociedade civil organizada.

Parágrafo único - A III Conferência Municipal de Educação
se constituirá num processo de planejamento, envolvendo ampla par-
ticipação social e tem como tema: “Planejando a nova década: ali-
nhando os planos municipais de educação”.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 3º - A III Conferência Municipal de Educação tem por
objetivos:

I - adequar o Plano Municipal de Educação (Lei nº 8. 134 de
17 de dezembro de 2009) ao Novo Plano Nacional de Educação con-
forme sua Lei de criação nº 13.005 de 25 de junho de 2014 para o
período de 2015-2025;

II- favorecer articulações institucionais entre os diversos se-
tores de ensino (Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Mé-
dio, Tecnológico e Superior) com o propósito de consecução das me-
tas estabelecidas pelo PNE atual.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 4º - A III Conferência Municipal de Educação é organi-
zada por Comissão Executiva, formada por diferentes representantes
do Poder Público e da sociedade civil, que coordenará o seu proces-
so de preparação, realização e avaliação.

Art. 5º - A III Conferência Municipal de Educação é um es-
paço de participação dos cidadãos, do Poder Público, dos setores so-
ciais e entidades que atuam na área da educação, dispostos a con-
tribuir para a melhoria da educação.

Art. 6º - A III Conferência Municipal de Educação será rea-
lizada com a seguinte dinâmica:

I - credenciamento;
II - solenidade de abertura;
III - aprovação do Regimento;
IV - palestra de abertura;
V - grupos de Eixos Temáticos;
VI - plenária final.

CAPÍTULO IV
DOS PARTICIPANTES

Art. 7º - Poderão participar da III Conferência Municipal de
Educação todos os cidadãos, representantes do Poder Público, dos
setores sociais e entidades que atuem na área de educação e setores
organizados da sociedade, dispostos a contribuir para melhoria da
educação, respeitando quantitativos determinados pela estrutura física
e orçamentária disponível para Conferência, mediante processo de
inscrição.

Art. 8º - A inscrição dos participantes, com exceção da rede
pública municipal e estadual, ocorrerá no período de 27 a 30 de abril
de 2015, de 9h às 16h, no Conselho Municipal de Educação, situado
à Avenida Pelinca, 322 - Parque Tamandaré, nesta cidade, em ficha
de inscrição específica, podendo também, mediante disponibilidade de
vagas, ser efetuada no dia 14 de maio de 2015, no momento do cre-
denciamento.

Parágrafo único - As inscrições da rede pública municipal
serão feitas na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,
situada à Praça Cinco de Julho, 60 - Parque Maria Queiroz e da rede
pública estadual serão feitas na SEEDUC Regional Norte Fluminense,
situada à Rua 1º de Maio, 9 - Centro, ambas nesta cidade, no pe-
ríodo de 27 a 30 de abril de 2015, de 9h às 16h, conforme critérios
dos Órgãos a serem definidos.

Art. 9º - No ato do credenciamento, todos os participantes do
evento receberão uma pasta contendo: Regimento, programação, cra-
chá e formulários próprios para perguntas sobre os eixos temáticos e
sugestões.

CAPITULO V
DA TEMÁTICA E DA METODOLOGIA

Art. 10 - Na III Conferência Municipal de Educação será rea-
lizada uma palestra, a fim de articular reflexões sobre as metas e es-
tratégias do Plano Nacional de Educação, onde a plenária poderá rea-
lizar perguntas por escrito, através de formulário próprio, que deverá
ser entregue à Comissão Executiva, podendo, no tempo de 01(um)
minuto, fazer uso do microfone.

Art. 11 - A III Conferência Municipal Educação tem como te-
ma principal “Planejando a nova década: alinhando os planos muni-
cipais de educação” e deve ser realizada a partir dos seguintes eixos
temáticos:

I - Eixo I - Garantia do direito à Educação de qualidade
(PNE - Metas 1/ 2/ 3/ 5/ 7 e 11);

II - Eixo II - Redução das desigualdades e valorização da
diversidade (PNE - Metas 4 / 8 / 9 /10);

III - Eixo III - Valorização dos Profissionais de Educação: for-
mação, remuneração, carreira e condições de trabalho (PNE - Metas
15/16/17/18);

IV - Eixo IV - Gestão democrática (PNE - Metas 6 /19);
V - Eixo V - Alinhando as metas e estratégias para Ensino

Superior (PNE - Metas 12/13/14);
VI - Eixo VI - Financiamento da Educação: gestão, transpa-

rência e controle social dos recursos (PNE- Meta 20).

SEÇÃO I
DOS EIXOS TEMÁTICOS

Art. 12 - A Comissão Executiva indicará um coordenador e
um digitador para cada plenária nos Eixos Temáticos.

Parágrafo único - Cada plenária indicará entre os seus re-
presentantes um Relator do respectivo Eixo Temático.

Art. 13 - As plenárias dos Eixos terão as seguintes etapas:

I - apresentação da equipe de coordenação dos trabalhos
(coordenadores e digitadores);

II - indicação do relator;

III - leitura de cada Eixo Temático, com destaques orais e
apresentação das metas e estratégias, por escrito;

IV - discussão e votação das estratégias e encaminhamentos
das deliberações para a plenária final.

SEÇÃO II
DA PLENÁRIA FINAL

Art. 14 - A Plenária Final, de caráter deliberativo, constitui o
ápice da Conferência Municipal de Educação e terá os seguintes mo-
mentos:

I - composição da mesa que coordenará os trabalhos;
II - apreciação e votação das metas e estratégias elaboradas

pelas plenárias dos eixos, que serão apresentadas pelos relatores dos
eixos, não sendo permitida a apresentação de novas propostas;

III - encerramento.

Art. 15 - A Plenária Final da III Conferência Municipal de
Educação ocorrerá da seguinte maneira:

I - as propostas serão votadas e aprovadas quando obtive-
rem maioria simples dos participantes credenciados;

II - as questões de ordem e os destaques levantados por al-
gum dos participantes credenciados deverão versar sobre a pauta em
debate e serão resolvidas pela mesa dirigente dos trabalhos ou re-
metidas para apreciação e posição da Comissão Executiva da Con-
ferência, sem prejuízo do andamento das atividades.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 16 - As despesas com a organização e a realização da
III Conferência Municipal de Educação ocorrerão por conta da Prefei-
tura Municipal de Campos dos Goytacazes e/ou com recursos de ou-
tras fontes.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 17 - Os casos omissos neste Regimento Interno serão
resolvidos pela Comissão Executiva da III Conferência Municipal de
Educação.

Art. 18 - Este Decreto entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 22 de abril de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1825182
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Decreto nº 93/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.613.472,00 (um milhão, seis-
centos e treze mil, quatrocentos e setenta e dois reais) nas dotações referentes às ações dos
Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ES-
PORTE
FONTE 0215 - NAT 332093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES - UNIAO 40.000,00

TOTAL DA UG 40.000,00

020100 - GABINETE DA PREFEITA
02010 - GABINETE DA PREFEITA
1.04.122.0067.2374 - APOIO ADM. - GABINETE DO PREFEITO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

40.000,00

TOTAL DA UG 40.000,00
270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.334.0079.4572 - RENDA MINIMA / DEFESO AGUA SALGADA
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

1.098.472,00

2.08.244.0072.4186 - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIAL. DE ASSISTENCIA SO-
CIAL
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

200.000,00

TOTAL DA UG 1.298.472,00
310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0023.1430 - EVENTOS CULTURAIS DA FUND. CULT JORN. OSWALDO LI-
MA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

235.000,00

TOTAL DA UG 235.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.122.0067.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ES-
PORTE
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

40.000,00

TOTAL DA UG40.000,00

020100 - GABINETE DA PREFEITA
02010 - GABINETE DA PREFEITA
1.04.122.0067.2374 - APOIO ADM. - GABINETE DO PREFEITO
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

40.000,00

TOTAL DA UG40.000,00

Decreto nº 94/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.612/2014 publi-
cada em 27/01/2015 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 13.000,00 (treze mil reais), na
dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0178.2804 - CONSTRUCAO/AMPLIACAO/REFORMA DE UNIDADES DE SAU-
DE
FONTE 02147829811 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 13.000,00

TOTAL DA UG 13.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Superavit Financeiro em 31/12/2014 depositado na conta corrente nº 82.981-1, agência
0005-1 do Banco do Brasil S/A;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 28 de abril de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1825233

Portaria N°219/2015

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas
atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto
nº141/13;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n° 0018/2015, publicado em
24/04/2015, conceder a Maria Auxiliadora Rosa Barreto Maia , na condição de viúva do falecido fun-
cionário Mário Luiz Maia, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secre-
taria de Municipal de Limpeza Pública de Praças e Jardins, na função de Conservador de Estradas de
Vias Públicas, matrícula n°5844, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 50% ( cinquen-
ta por cento) dos proventos do servidor acima citado, ficando os outros 50% (cinqüenta por cento) para
Camilla Rosa Barreto Maia na condição de filha (enquanto não emancipada e até que complete 21 anos
de idade), com efeito a contar de 02/01/2015, DATA DO ÓBITO, tudo com base nos arts.8º,73,74 e 76
da Lei nº 6.786/1999-PREVICAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 24 de abril de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1824813

Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.244.0009.4549 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0229 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISI-
CA

200.000,00

2.08.244.0079.4553 - CHEQUE CIDADAO MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISI-
CAS

1.098.472,00

TOTAL DA UG1.298.472,00

150100 - SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, URBANISMO E INFRA
15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.04.122.0067.2334 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
FONTE 0144 - NAT 459061 - AQUISICAO DE IMOVEIS 235.000,00

TOTAL DA UG235.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 28 de abril de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1825232
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

CODEMCA

Portaria n.° 010/2015

O Presidente Interino da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos dos Goy-

tacazes - CODEMCA, Wainer Teixeira de Castro, nomeado pela portaria n.° 3279/2013 publicada no diá-

rio oficial do dia 29 de novembro de 2013, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Publicar os novos valores da taxa de utilização do Terminal Rodoviário do Shopping Estrada,
Rodoviária Roberto Silveira e Rodoviária do Farol de São Thomé, para serem praticados a partir do dia
01 de maio de 2015, conforme os valores abaixo:

Pequena distância - até 47 Km: R$ 1,28
Média distância - de 48 Km até 260 Km: R$ 1,65
Longa distância - a partir de 261 Km: R$ 2,13

Campos dos Goytacazes, 14 de abril de 2015.

Wainer Teixeira de Castro
Presidente Interino

CODEMCA

Id: 1824812

FUNDECAM



7Ano VII - No- XVI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 29 de abril de 2015PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.8 Ano VII - No- XVI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 29 de abril de 2015



9Ano VII - No- XVI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 29 de abril de 2015PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Id: 1824800

Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor (Procon)
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Id: 1824879

Secretaria Municipal de Saúde

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no pro-
cesso nº 2015.045.000015-2-PR, Concorrência Pública nº 001/15, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu

objeto, a saber, a Obra de Construção do Hemocampos - Av. XV de Novembro nº 541/557 - Parque Caju
-Campos dos Goytacazes/RJ, à licitante IMBEG - IMBÉ ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 00.118.060/0001-
03, vencedora do certame com o valor global de R$ 15.252.621,50 (quinze milhões duzentos e cinquenta
e dois mil seiscentos e vinte e um reais e cinquenta centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 28 de Abril de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1825221

Secretaria Municipal de Família e Assistência Social
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Id: 1824806
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Id: 1824803

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

NÍVEL MÉDIO - FEMININO (PCD)
Educador/Cuidador Social

ORD. NOME PROVA EXP. TOTAL D. NASC. SITUAÇÃO
1º ALINE RODRIGUES LANES 25 0 25 10/01/81 CLASSIFICADO
2º DANIELLEM GARCIA VIEIRA DA

SILVA
18 2 20 22/10/83 CLASSIFICADO

3º BRENNDA THEODORO DIAS DU-
TRA

11 0 11 15/07/83 CLASSIFICADO

Id: 1825227

Portaria FMIJ Nº. 14/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais;

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFANCIA
E DA JUVENTUDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação:

CONSIDERANDO a Portaria N°. 012/2015 publicada no Diá-
rio Oficial do Município de Campos, que homologou o Resultado Final
do Processo Seletivo Simplificado;

CONSIDERANDO o item 09 - das Inscrições, do Edital do
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2015, que é assegurado o direito
de inscrição à pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das
prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII, do Art. 37 da
Constituição Federal, desde que sua deficiência seja compatível com
as atribuições da função, de acordo com a lei Estadual n° 2.482/1995,
e Decreto da Presidência da Republica n° 3.298/1999, alterado pelo
Decreto 5.296/2004;

CONSIDERANDO que uma candidata atende aos requisitos
do item acima e teve seu recurso deferido pela Comissão Adminis-
trativa do Processo Seletivo Simplificado;

RESOLVE

Republicar por ter saído com incorreção o resultado de Nível
Médio Feminino (PCD), função - educador/cuidador Social.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
28 de abril de 2015.

THIAGO CERQUEIRA FERRUGEM NASCIMENTO ALVES
- Presidente -

Id: 1825226

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 02 DE 22 DE ABRIL DE 2015.

CONSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO EXECUTIVA E ORGANIZADORA DA III CON-
FERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, consi-
derando;

A necessidade de adequação do Plano Municipal de Educação, Lei nº 8.134 de 17 de dezembro
de 2009, ao novo Plano Nacional de Educação, conforme Lei de Criação nº 13.005 de 25 de junho de
2004, para o período de 2015-2025;

A necessidade de favorecer articulações institucionais entre os diversos setores de ensino, vi-
sando o cumprimento e avaliação ao longo da vigência das metas estabelecidas pelo Plano Nacional de
Educação;

RESOLVE:

Art. 01º. Constituir a Comissão Executiva e Organizadora da III Conferência Municipal de Edu-
cação, que se realizará nos dias 14 e 15 de maio, na cidade de Campos dos Goytacazes, no Teatro
Municipal Trianon e Faculdade de Direito de Campos.

Paragrafo único: O tema central da III Conferência Municipal de Educação é: “Panejando a Pró-
xima Década. Alinhando os Planos de Educação”.

Art. 2º. Nomear a Comissão Executiva e Organizadora da III Conferência Municipal de Edu-
cação, com a seguinte composição:

a) Conselho Municipal de Educação:
Ana Paula Pereira Ramos Bolelli
Denise de Lima Tinoco
Jane de Azevedo Andrade

b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Ana Lúcia Tavares
Ana Katarina Sales
Teresinha de Jesus Lopes Bianchi dos Guaranys
Josete Pereira Peres Soares

c) Pedagogo da Rede Pública Municipal de Ensino:
Heloisa Helena Queiroz Rocha Pacheco da Silva
Eliana Alves Mota

d) Conselho de Alimentação Escolar:
Sonia Maria Nunes Acruche
Edna Maria dos Santos

e) Câmara de Vereadores de Campos:
Maria Auxiliadora Freitas de Souza
Luiz Alberto Oliveira de Menezes

f) SINEPE - Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino:
Rosana Corrêa Juncá
Elisete Germano Peixoto de Souza

g) SINPRO - Sindicato dos Professores das Escolas Particulares de Campos:

Fábio Gustavo Viana Siqueira
Vera Lúcia Ribeiro Félix

h) SEPE - Sindicato Estadual dos Profissionais da Educação:
Norma Dias da Costa
Sandro Fabiano Santana de Paula

i) Associação de Pais de Alunos de escolas Municipais
Zilma da Silva Neto
Amarenilda Carolina Mesquita Gonçalves

j) FIDESC - Fórum Interinstitucional dos Dirigentes do Ensino Superior de Campos dos Goy-
tacazes):

Nélio Artiles Freitas
Odila Maria Ferreira de Carvalho Mansur

k) SIPROSEP - Sindicato dos Profissionais Servidores Públicos Municipais:
Dalicéa Schueler dos Santos

l) CRESS - Conselho Regional de Serviço Social:
Eliana Monteiro Feres

m) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB:

Margaret Almeida Bissonho Soares

n) FAMAC - Federação das Associações de Moradores e Amigos de Campos:
Carina da silva Gomes
Jocimar de Freitas Morais

o) FMIJ - Fundação Municipal de Infância e da Juventude:
Maria Rita Fundão Maciel

p) FCJOL - Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima:
Alcir Alves da Silva

q) Regional Norte Fluminense:
Ana Clara Chagas de Lima

Art. 03º. A Comissão Executiva e Organizadora compete as atividades inerentes à promoção,
coordenação, execução, monitoramento e avaliação da III Conferência Municipal de Educação.

Art. 04º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Executiva e Organizadora.

Art. 05º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao
dia 20 de abril de 2015.

Campos dos Goytacazes (RJ), 22 de abril de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1824006

Portaria SMECE nº 27/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando os termos do Edital de Seleção Simplificada do PROJOVEM Urbano implemen-

tação 2014, com vistas à contratação temporária de pessoal para atuar no Programa Nacional de In-

clusão de Jovens;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público o resultado final do Processo Seletivo realizado na data de 07 de abril

de 2015:

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

nº de
inscrição

nome do candidato cargo quantidade de
acertos da

prova objetiva

resultado da
prova objetiva

resultado final

1 Mônica da Silva Pereira ingles 13 65 aprovada

2 Polyana Castro de Abreu Cri-
santo

ingles 8 40 aprovada
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nº de
inscrição

nome do candidato cargo quantidade de
acertos da

prova objetiva

resultado da
prova objetiva

resultado final

3 Lucyana da Silva qualificação-
turismo

10 50 aprovada

1 Denise Rangel Moura qualificação-
turismo

8 40 reprovada

2 Sidiney Ramires Muss qualificação-
turismo

6 30 reprovada

Art. 2º - Convocar os candidatos abaixo aprovados para assinarem os termos do contrato no
dia 30 de abril de 2015:

CARGO: EDUCADOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (L. INGLESA)
Mônica da Silva Pereira
Polyana Castro de Abreu Crisanto

CARGO: EDUCADOR DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL (TURISMO)
Lucyana da Silva

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1824980

Portaria SMECE nº 26/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO que o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o acompanhamento
e fiscalização dos contratos por representantes da Administração Pública especialmente designado,

CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto nº 304/2013 determina que os Secretários Muni-
cipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e Fiscais de
Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º - Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) para Gestor(es) de Con-
trato(s):

RAPHAEL CARNEIRO SARDINHA MAT. 16160; contrato(s) referente ao(s) Processo(s) nº
2015.103.000139-3-PR e 2015.103.000014-6-PR.

Art. 2º - Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es) relacionado(s) para fiscal(is) de Contrato(s):
GUILHERME MANHÃES DA SILVA MAT. 20764; contrato(s) referente ao(s)Processo(s) nº

2015.103.000139-3-PR e 2015.103.000014-6-PR

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Mat: 15769

Id: 1825104

Portaria SMECE nº. 25/2015

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no uso de suas atribuições
legais:

Considerando os termos do Edital de Seleção Simplificada de nº 02/2015 com vistas à
contratação temporária de pessoal para atuar no Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Pro-
jovem Urbano 2015;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público o gabarito da Avaliação Objetiva realizada na data de 27 de abril
de 2015 para os cargos de Educadores de Língua Portuguesa, Matemática e Merendeira:

Educador de Ensino Fundamental (Língua Portuguesa e Matemática)
1. D
2. C
3. A
4. E
5. B
6. ANULADA
7. D
8. E
9. E
10. B
11. E
12. A
13. C
14. E
15. A
16. C
17. E
18. ANULADA
19. ANULADA
20. B

Gabarito da Prova Objetiva - Projovem Urbano - Merendeira
1. A
2. B
3. E
4. E
5. A
6. D
7. E
8. C
9. A
10. C
11. C
12. E
13. C
14. C
15. E
16. A
17. B
18. D
19. C
20. A

Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 27 de abril de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Secretario Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1824659

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

CIDAC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

CIDAC - CENTRO DE INFORMAÇÕES E DADOS DE CAMPOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0029/2015
PROCESSO Nº. 2014.009.000123-P-PR
CARTA CONVITE Nº. 049/2014

CONTRATADA: RIFEM EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ nº 10.256.541/0001-39

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de
serviços técnicos de informática de customização, treinamento e ma-
nutenção de software de Gestão da Secretaria de Trabalho e Renda
da Prefeitura de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 71.900,00 (setenta e um mil reais e novecentos
reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 01(um) mês

DATA DA ASSINATURA: 07/04/2015

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2015.

Id: 1825220

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2012.034.000051-0-PR
Concorrência Pública nº 011/2012
Contrato nº 0211/2012
Empresa Contratada: CONSTRUTORA ALAS LTDA
CNPJ: 08.761.910/0001-07
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para obra de construção da Vila
Olímpica de Santa Maria- Campos dos Goytacazes, sem reflexo finan-
ceiro.
Prazo Aditivado: 300 (trezentos) dias
Data da assinatura: 10/11/2014.

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2015.
(Publicado por omissão)

Id: 1825217

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

DE PESSOAS
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO CONTRATUAL

Processo nº 2013.115.000517-2-PR
Pregão nº 069/2013
Contrato nº 0204/2014
Empresa Contratada: DENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS ADMINIS-
TRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 05.951.758/0001-29
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para contratação de empresa para prestação de serviços ter-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2015
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2015 tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, de acordo com as disposições e demais elementos que in-
tegram o Edital, devendo os interessados apresentar os Envelopes “A”
DOCUMENTAÇÃO e “B” PROPOSTA DE PREÇO, na sala de reu-
niões da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal
de Campos dos Goytacazes - RJ, conforme abaixo discriminado:
1 - Objeto: Aquisição de material didático para o 6° Ano do Ensino
Fundamental II, Manuais do Professor e da Coordenação, acompa-
nhamento e assessoria pedagógica junto às equipes técnica, docente
e diretiva para serem utilizados no ano letivo de 2015.
2 - Valor Estimado das Obras:
R$ 995.230,80 (novecentos e noventa e cinco mil, duzentos e trinta
reais e oitenta centavos).
3 - Data e horário para a entrega dos documentos e propostas:
02 de junho de 2015 às 10h (dez horas).
4 - Aquisição do Edital:
O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG, localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47 - Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, telefone nº. (22) 2733-6991, das 09 às 12h30min e das 14 às
17h, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e entrega
de 03 (três) resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2015.
Comissão Permanente de Licitações Id: 1825219

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

CODEMCA

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna público
os itens do Pregão Presencial nº 001/2015 que foram REGISTRADOS pelo período de 06 (SEIS) meses, conforme discriminado abaixo:

Item Descrição Preço unitário
Diárias

Empresa detentora do Registro

1 dia 10 dias

01 à 10
tendas

11 à 50
tendas

51 à 100
tendas

01 à 10
tendas

51 à 100
tendas

1.0 Tenda 3x3, tipo chapéu de bruxa ou pi-
râmide, na cor branca com balcão fron-
tal e fechamento dos 04 (quatro) lados
até o teto.

R$ 157,00 R$ 149,00 R$ 142,00 DIARIA R$ 112,35

R$ 1.123,50
(10 DIAS)

DIARIA R$ 101,00

R$ 1.010,00
(10 DIAS)

R.V.R EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 08.204.499/0001-60

Quantidade à registrar 700
tendas

200
tendas 200

tendas

50
tendas

150
tendas

Campos dos Goytacazes, 13 de Abril de 2015.

Wainer Teixeira de Castro
= Diretor Presidente da CODEMCA = Id: 1825222

ceirizados, de natureza contínua, com dedicação exclusiva de mão de
obra para prestação de serviços de merendeira, com supressão.
Valor da Supressão: R$ 7.106.426,88 (sete milhões, cento e seis mil,
quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos)
Data da assinatura: 26/02/2015

Campos dos Goytacazes, 27 de abril de 2015.
(Publicado por omissão)

Id: 1825218

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 008/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 011/2014.
PROCESSO: 2014.099.000126-7-PR.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de sistema de videocolonosco-
pia para a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: OLYMPUS OPTICAL DO BRASIL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 265.000,00 (Duzentos e sessenta e cinco mil
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses.

Campos dos Goytacazes, 20 de Fevereiro de 2015.
Dr. José Manuel Correia Moreira

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
(Republicado por motivo de incorreção)

Id: 1825026

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 015/2015
A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial - SRP nº 015/2015, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de frascos de hemoculturas aeróbicas
e padrão de calibração compatível com equipamento Bact/Alert
3D, para cultura de material biológico proveniente de bolsas plás-
ticas de hemocomponentes (Bact/Alert BPA), para atender a Fun-
dação Municipal de Saúde.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 18 de maio de 2015, às 9h (nove horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h00min às 12h00min
e das 14h00min às 17h00min, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01
(uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 27 de abril de 2015.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira da FMS Id: 1825214

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMPDCA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2015
O presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-

tos da Criança e do Adolescente de Campos dos Goytacazes - RJ
(CMPDCA), no uso de suas atribuições legais, resolve prorrogar até o
dia 11 de maio de 2015 o prazo para as inscrições para o processo

COMDIM

Campos dos Goytacazes, 27 de abril de 2015

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM, no
uso de suas atribuições convoca todos conselheiros para a reunião
ordinária em 29 de maio de 2015 às 14h na sala Fenícia, no CDL,
sito a Avenida 7 de Setembro 274, Centro. com a seguinte pauta

- Leitura da ata anterior
- Reunião de diretoria em 22 de janeiro
- Ato público e corpo a corpo registrando os 83 anos do fe-

minismo no Brasil no mês de fevereiro
- Seriedade, compromisso, comprometimento
- Ato público e vídeo na Casa dos Conselhos como ação em

6 de março pelo dia internacional da mulher em 8/3/2015 (domingo)
- IV Conferência Regional do Norte Fluminense x interseto-

rialidade
- Assuntos gerais
- Avaliação da Reunião
- Nova pauta para reunião

Márcia Valéria Mothé do Nascimento
Presidente do Conselho Municipal dos

Direitos da Mulher de Campos dos Goytacazes-RJ
COMDIM

Id: 1824880

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado à Rua Petrópolis, nº
143 - Parque Guarus - Campos dos Goytacazes, para instalação da
Escola Municipal Professor Fernando de Andrade.
Partes: Angela da Costa Oliveira Alves, Eliane da Rosa Francelino e
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes;
Vigência: 09 (nove) meses;
Valor: R$ 4.514,40 ( Quatro mil, quinhentos e quatorze reais e qua-
renta centavos) mensais.
Data: 24/03/2015;
Dotação: PT. 12361001327060000
Despesa: 3 3 9 0 3 6

Campos dos Goytacazes, 24 de abril de 2015

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1825040

CÂMARA MUNICIPAL
H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO Nº 010/2015

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na mo-
dalidade Pregão Presencial nº 010/2015, processo nº 064/2015 cujo
objeto é contratação de empresa especializada em SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO TIPO PREDIAL COM 26 (VINTE E
SEIS) POSTOS DE SERVIÇO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE LIMPEZA E HIGIENE E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES/RJ por um período de 12 (doze) meses, em consequência,
HOMOLOGO a presente licitação a licitante vencedora, a saber: FER-
THYMAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA inscrita no
CNPJ (MF) nº. 04.635.778/0001-28 com o valor global de R$
750.997,56 (setecentos e cinquenta mil novecentos e noventa e sete
reais e cinquenta e seis centavos).

Campos dos Goytacazes, 24 de abril de 2015, 338º da Vila de São
Salvador de Campos e 180º da Cidade dos Goytacazes.

EDSON BATISTA
= Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes =

Id: 1824976

de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares deste município
para a gestão 2016/2019, alterando o Anexo III do referido edital na
forma abaixo.

ANEXO III
CRONOGRAMA BÁSICO

EVENTOS DATAS PRE-
VISTAS

Inscrições 13/04/2015 a
11/05/2015

Publicação da relação preliminar dos candidatos
que tiveram suas inscrições deferidas 13/05/2015
Prazo para impugnações 13/05/2015 a

18/05/2015
Prazo para defesas das impugnações 20/05/2015 a

22/05/2015
Publicação da relação dos candidatos aptos a
participarem da prova e do edital contendo os lo-
cais e horários de sua realização

08/06/2015

Prova de aferição de conhecimentos 26/07/2015
Publicação do gabarito 28/07/2015
Prazo para recurso do gabarito 28/07/2015 a

30/07/2015
Publicação do gabarito final 04/08/2015
Publicação da relação preliminar dos candidatos
habilitados a participarem da eleição e do edital
contendo suas regras

27/08/2015

Recurso da relação preliminar dos candidatos ha-
bilitados preliminar dos candidatos habilitados a
participarem da eleição e do edital contendo suas
regras

27/08/2015 a
01/09/2015

Resultado Final 03/09/2015
Eleição 04/10/2015
Publicação do resultado da eleição 06/10/2015
Publicação do edital do Curso de Capacitação

06/10/2015
Curso de Capacitação 19/10/2015 a

30/10/2015
Resultado Final do Processo de Escolha 16/11/2015
Posse 10/01/2016

Campos dos Goytacazes/RJ, 24 de abril de 2015.
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

Presidente do CMPDCA Id: 1823938

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 084/2015
Contrato nº 035/2015
Objeto: aquisição de material de escritório para atender a Câmara
Municipal de Campos dos Goytacazes.
Contratada: G4 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 21.606.872/0001-78
Valor: R$ 78.651,00 (setenta e oito mil e seiscentos e cinquenta e um
reais)
Vigência: 3 (três) meses
Data de assinatura: 16/04/2015
Dotação: PT. 112200672724
Despesa: 339030

Campos dos Goytacazes, 16 de abril de 2015.

Edson Batista
Presidente da CMCG

Id: 1824975


